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Constituição estaduaL Também alegou 
divergência com acórdãos do Supremo 
Tribunal, que admitem a livre demissi
bilidade dcs interin·os (RE, 22.934, 17 de 
agõsto de 1953, Jud. DCYUtr. 14.154; RE. 
46.997, RE. 45.310 e 36.517, sem indica.. 
ção das fontes). 

Admitido o recurso apenas para que 
o Supremo Tribunal decida o assunto 
(fls. 36) , foi arrazoado pelas partes 
(fls. 38 e 41). 

VOTO 

O Sr. MVn4stro Vitor Nwn6s (Rela
tor) - Trouxe o processo ao Tribu
nal Pleno, por envolver matéria cons
titudonal, porém, não conheço do re
curso. 

O problema não é apenas de demis
são de interino, sôbre o qual temos 
jurisprudência firme. O que diz o 
acórdão rec'Orrido é que c cargo era 
isolado. 

Podia, p'Ois, a lei estadual, sem in
constitucionalidade, disl'6nsar c con
curso (CoIllStituição federal, art. 186), 
estabelecendo o prJvimento em caráter 
efetivo, uma vez que não se trata de 
cargo de magistério. A êsse respeit'O, o 
recorrido citou 8.Icórdão do Sr. Minis
tro Gonçalves de Oliveira, no R. E. 
46.977, 'Oriundo d'O Pi3.ui, e que corres
ponde ao nosso entendiment'O reiterado. 

No caso, a lei não determinou c pro
vimento inicial em caráter efetivo, mas 
num segundo tempo, subordinou a es
tabilidade do interino a ter cinc'O anos 
de serviço público ( c recorrid'O tinha. 
sete). 

Não há qualquer inconstituci'Onalida
de na lei. E uma vez estabilizad'O o 
funcionário no cargo isolado, que ori
ginàriamente ocupava em caráter in
terino, não podia ser demitid'O sem pro
cesso, com ampla defesa. 

DECISÃO 

Com'O consta da ata a decisão fo{ 8 

seguinte: Não oonhecido, unAnime
mente. 

Presidência do Extno. Sr. Ministro 
Luis Gallotti. 

Relator, o Exmo. Senhor Ministro 
Vitor Nunes. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandr'O Lins, 
Hermes Lima, Pedro Chaves, VIt'Or 
Nunes, Vilas-Boas, Cândido Mota Fi
lho, Hahne.mann Guüna.rães e Lafa.ye
tte de Andrada. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentissimos Srs. Ministros Gonçalves de 
Oliveira e Ribeiro da Costa. 

FUNCIONAR 10 PÚBLICO - EQUIPARAÇÃO E AUMENTO DE VEN
CIMM70S 

- A equiparação não se confunde com o aumento de venci
mentos de funciondrios, para o efeito de discriminar as competên
cias legislativa e judicial. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Alfredo Freire e outros "ersus Estado de Pernambuco 
Recurso extraordinário n.o 39.382 - Relator: Sr. Ministro 

ViTOR NUNES LEAL 

AcORDA0 
Vistos, relatados e discutidos êStes 

autos. acordam 'Os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, em sessão pIe-

nâria, na conf'Ormidade da ata do jul
gament'O e das n'Otas taquigráficas, 
por maioria de votos, receber os em
bargos. 
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Brasilia, 1· de junho de 1964 (data 
do julgamento), - Ribciro ~~ Costa, 
Presidente, - VUor Nunl3s Leal, Re
lator, 

RELATÓRIO 

o Sr, Mmistro Vitor Nunes - Jul
gando ação ordinária, o Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (f. 344) man_ 
dou equiparar vencimentos de funcio
rios do Estado aos correspondentes da 
Administração do Pôrto de Recife. 
Aplic:,r:do ao caso o artigo 163, § 6·, 
da C:nsti~uição estadual. Disse o acór
dão: "Não podem ser estipendiados di
ferentemente funcionários de idênticos 
cargos, nas várias repartições do Es
tado", 

A Egrégia Primeira Turma, em 16 
de julho de 1959, relator o eminente 
Ministro Henrique D' Ávila conheceu do 
recurso extraordinário do Es~ado e lhe 
deu provimento. Entendeu que não h3.
via c,'mo admitir equiparação de ven
cimentos, "por mera semelhança ou 
identidade de funções entre servidores 
autárquicos e funcionirios da adminis
tração centralizada (f, 371), 

Os autôres opuseram emb~J'gos in_ 
fringentes (f. 373), invocando três de
cisões contrárias, do Supremo Tribu
nal, sôbre a aplicação do art, 153, § 
6" , da Constituição de Pernambuco: 
l1.ma d3. Pr~meira Turrr.a (RE 42,843, 
29-6-59); as outras duas, na Segunda 
(RE 29.564, 20-10-55, RE 40519, 
7-7-59), 

O Estado impugnou Os embargos 
(f, 392), 

VOTO 

o Sr. Mmistro Vítor Nunes (Reh
tor) - Esta é UTa boa oportunidade 
para qUe o Tribunal Pleno possa 
firmar o seu entendimento sôbre o 
assunto em dehate. Realmente, segun
do a SÚ71llu,1.a 339, "não cabe ao poder 
judiciário, que não tem função legis-

lativa, aumentar vencimentos de ser
vidores públi,cos sob fundamento de 
isonomia", 

Porém, a Segunda Turma vem deci_ 
dindo, reiteradamente, que êsse enten
dimento, tradicional em nossa juris
prudência, não se aplica aos casos em 
que o Tribunal de Pern'"mbuco, co:n 
fundamento no art, 163, § 6', da Cons
tituição estadual, reconhecendo a igual
dade das funções determina a equipa
ração de vencimentos, Em tal hipóte
se, o Tribunal não legisla, porque lei 
já existe, que é ,a, própria Constitui
ção do Es~ado. A identidade das fun
ções é apurada pela justiça local, com 
base nas provas. 

Além dos dois julgados que os em_ 
bargantes comprovaram por 'certidão, 
ocorre-rr.e cit-.r êstes outros: AgraVQs 
25352, 2-5-61. Diário da Justiça, 25-
4-63 pág. 205; RE 50.728, 13-11-62, 
Diári9 da JU9tiçta., 4-4-63, pág. 133; Ag. 
26.692, 3-7-62; RE 28.158, 28-5-63; RE 
49.326, 10-7-62; RE 4(',788, 6-8-63, 
Diário da. JustU;a, 3-10-63, pág. 931, 
Também da l' Turma, em igu11 sen
tido indicaram eIS embargan~es o RE 
42.483, de 29-6-59, relator o saudclSo 
MinistrJ Ari Franco. O Tribunal PIe
nJ(), em acórdão relativamente recente, 
decidiu do mesmo modo, contra os vo
tes dos Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira e Ari Franco 
(RE 45.328, de 26-4-63, Diário da. Jus
tiça, 19-9-63, pág. 895). 

:m oportuno fixarmos, nesta oportu
nidade o entendimento do Plenário. 
Não ~stou propondo revisão da Sú
m;ula 338, mas apenas sugerindo que 
a declaremos não abrangente dos casos 
deddidos com b~se no art. 163, § 6', 
d3. Co~.'stituição de Pernambuco, nos 
quais a Justiça local se tem baseado 
e:n norma legal preexistente. que de
termina a equiparação dos venChlnen
tos. Neste sentido é o meu voto, rece
bendo Os embargos. com a vênia devi
da aas eminentes colegas que já vo
tar3.lll diferentemente. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Cho.ves - Sr. 
Presidente data vetn4a do eminento ne
lator, fico com o voto que proferi, 
acompanhado pela autorizad3. e abali
zada opinião do Senhor Ministro Gon
çalves de Oliveira. 

Acho q'u.e a súmula abrange todo e 
qualquer caso. Pouco iIr.porta qup' se 
trate de coisas previstas pela lei es
tadual ou pela Constituição mesma do 
Estado de Pernambuco porque em prin
ópio, o que se vê é que o Poder J udi
ciário sai doo limites de suas atribui
ções e vai proferir, de qualquer forma, 
um aumento de vencimentos, que é ma
téril de competência exclusiva do Po
der Legislativo. Assim, data veni(} de 
S. Exa., mantenho meu ponto de vis
ta. 

VOTO 

o Sr. Ministro GonçalOO8 de Olivei
ra - Também meu voto é no sentido 
de que acaba de proferir o eminente 
Senhor Ministro Pedro Chaves porque, 
em matéria de vencimentos, em prin
cipio o legislador tem de ser claro: 
"o funcionirio terá o vencimento tal". 
Se assim dispôs o legislador, não pode 
o Poder Judiciário a meu ver, por obra 
de interpretação, 'dizer que os venci
mentos são outroo. baseado em outra 
regra de direito iguaL .. 

O Ministro Pedro (J'1r,(voos - Peço 
vênia a V. Exa. para dar úm aparte 
coadjuvante. " No 0380, se mostra 
mais à evidência a justiça do princi
pio que V. Exa. sustenta. Trata-se de 
equiparar o funcionário público, do 
Quadro da Adminis~ração de Pernam
bu~, a funcionário de uma aut'3rquia, 
que é o Serviço do POrto de Recife. 

O Sr. Ministro G<mçalves de Olivei
ra - Agradeço o aparte muito opor
tuno de V. Exa. 

Como acaba de dizer o eminente 
Ministro Pedro Chaves, a lei era ex
pressa no sentido de fixar vencimen
tos. A meu ver, por obra de interpre
tação jUridiol" não pode o Judiciário 
dar outros vencimentos a êsses serven
tuários. 

Peço vênia ao eminente Relator para 
acompanhar o voto do Senhor Minis
tro Pedro Chaves, rejeitando, também,. 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Mmistro Hahmemom"" Gl6iDna
rães - Também ,acompanho o voto do 
eminente Relator, mantendo meu voto 
na Turma. 

No caso, há disposição expressa da 
Constituição de Pernambuco, no arti
gt> 137, n· VI, que dá ao Poder Judi
ciário a faculdade de estabelecer a 
identidade de funções e, por conse
qüência, estabelecer a. equiparação de 
vencimentos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Receberam os embarg::s. 
contra OS votos dos Ministros Pedro' 
Chaves, Gonç3lves de Oliveira e La
fayette de Andrada. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
A. M. Ribeiro G1. Costa. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes ~al. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandro Lins e 
Silva Hermes Lima. Pedro Chaves, 
Vitor' Nunes Leal, Gonçalves de Olivei
ra Vilas-Boas Hahnemann Guimarães 
e 'Laf:!yette d~ Andrada. 

Ausentes, justificadamente. os Exce
lentissimos Srs. Ministros Cândido Mota 
Filho e Luis Gallctti. 




